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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Henrique Pereira
Donato, 90 Centro 77 3451-4300

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00hs e
das 14:00 às 18:00hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO. 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 – GUANAMBI – BAHIA 

Fonefax (77) 3451 8705 / 3451 8763  

PORTARIA Nº 032 DE 17 DE JUNHO DE 2024. 
 

“Concede a Licença Ambiental Simplificada, válida 

por dois anos, a RANCHO ALEGRE  COMÉRCIO 

DE COMBUSTÍVEL LTDA”. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO 
DA BAHIA, no exercício da competência reconhecida pela Resolução CEPRAM nº 4.023/2009, 
“Art. 1º - Reconhecer a competência do município de Guanambi, para exercer o licenciamento 
das atividades e empreendimentos de impacto ambiental local com base na Resolução Cepram 
4.327 de 31 de outubro de 2013 e conforme anexo único da Resolução 4.579 de 06 de março de 
2018. “Fundamentada na Resolução CONAMA nº 237/97, artigos 2º e 6º, parágrafos e incisos do 
artigo 159, do Decreto Estadual nº 14.032 de 15 de junho de 2012, que altera o regulamento da 
Lei Estadual nº 10.431 de 20 de Dezembro de 2006, da Lei Estadual nº 11.612 de 08 de Outubro 
de 2009, aprovada pelo Decreto Estadual nº 14.024 de 06 de Junho de 2012, da Lei Municipal nº 
1.107 de 19 de abril de 2017 e através do Acordo de Cooperação Técnica firmado entre a 
Secretaria Estadual de Meio Ambiente e a Prefeitura Municipal de Guanambi, em conformidade 
com a legislação Federal e Estadual, e tendo em vista o que consta no processo 
SEMA/DEMARH/TEC/012/2024, com parecer técnico favorável ao pleiteado. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder a Licença Ambiental Simplificada LS-017/2024, válida por 02 (dois) anos 

Rancho Alegre Comércio de Combustível LTDA, inscrito no CNPJ nº 24.764.152/0001-29, 

com endereço Rua Joaquim Chaves, n° 656, Bairro Santo Antônio, Guanambi-Ba, CEP 46.430-000, 

para a atividade de comércio varejista de combustíveis para veículos automotores, mediante o 

cumprimento da Legislação vigente e dos condicionantes: 
 

I. Operar adequadamente o empreendimento de acordo com o projeto apresentado ao DEMARH(*) e 
conforme o disposto nas Normas Técnicas da ABNT para postos combustíveis; 

II. Apresentar ao DEMARH(*), o cadastro atualizado junto ao INEMA - Instituto do Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos do transportador do combustível comercializado no posto. Prazo: Anualmente;   

III. Apresentar ao DEMARH(*), o certificado de registro no CEAPD – Cadastro Estadual de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais. Prazo: Anualmente; 

IV. Apresentar ao DEMARH(*), o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou 
Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP) – IBAMA. Prazo: Anualmente; 

V. Operar adequadamente o SAO – Separador Água/Óleo, conjunto de canaletas e caixas separadoras 
devendo ser coletado periodicamente o óleo retido, enviando-o para reciclagem ou disposição final em 
instalação com Licença Ambiental; Prazo: Imediato. 

VI. Manter as canaletas de drenagem da ilha de abastecimento de combustíveis permanentemente 
desprovidas de lixo e areia; Prazo: Imediato. 

VII. Realizar a segregação das embalagens de lubrificantes que são comercializadas no empreendimento, e 
encaminhar as mesmas para uma empresa devidamente licenciada para o recebimento destas 
embalagens. Prazo: Anualmente; 

VIII. Armazenar os resíduos sólidos em recipientes fechados e em área coberta, encaminhando-os para coleta 
pelo Serviço de Limpeza Pública Municipal e direcionar todo material reciclável para as associações de 
coleta seletiva devidamente credenciada no município;  

IX. Promover a coleta seletiva dos resíduos sólidos gerados no empreendimento. Separar e depositar em 
recipientes com cores diferentes de acordo a classificação do resíduo. Encaminhar o material coletado 
para associações ou cooperativas de catadores de resíduos recicláveis com licença ambiental para atuar 
na área; Prazo: Imediato. 

X. As doações de resíduos deverão ser devidamente identificadas e documentadas pelo empreendedor. 
Fica proibida a destinação dos Resíduos Classe I, considerados como Resíduos Perigosos segundo a 
NBR 10.004/04, em lixões e/ou bota-fora, devendo o empreendedor cumprir as diretrizes fixadas pela 
legislação vigente. Prazo: Imediato; 

XI. Efetuar a operação de descarregamento de combustíveis através do sistema de descarga selada; Prazo: 
Imediato. 

XII. Manter as câmaras de contenção de descarga selada de combustíveis permanentemente limpas e secas, 
bombeando imediatamente para os tanques, os combustíveis que eventualmente derramarem quando do 
descarregamento; Prazo: Imediato. 
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XIII. Dispor o Plano de Emergência em local de fácil acesso;  
XIV. Impedir que as águas residuais oriundas de lavagem e limpeza do empreendimento escoem pelas vias 

públicas; Prazo: Imediato. 
XV. Informar imediatamente ao DEMARH(*), quando da ocorrência de vazamento, bem como promover a 

remediação de toda área atingida; 
XVI. Manter em condições adequadas de funcionamento dos equipamentos e sistemas de detecção e 

proteção contra vazamentos, derramamentos, trasbordamentos, corrosão em tanques subterrâneos e 
tubulações, sistemas de recuperação de vapores e respiros dos tanques subterrâneos; 

XVII. Apresentar ao DEMARH(*), o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO (NR-7, 
Portaria 3214/78 do Mtb), bem como implementar as medidas de prevenção e controle sugeridas no 
referido programa de acordo com o seu respectivo cronograma; Prazo: Anualmente. 

XVIII. Apresentar ao DEMARH(*), o Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR (NR-01, Portaria 3.214/78 do 
Mtb), bem como implementar as medidas de prevenção e controle sugeridas no referido programa de 
acordo com o seu respectivo cronograma; Prazo: Anualmente. 

XIX. Promover espaço de debate, palestra e/ou cursos, sobre educação ambiental para seus colaboradores, 
funcionários e prestadores de serviços. Prazo: Anualmente. 

XX. Apresentar ao DEMARH(*), as evidências dos treinamentos referentes ao uso e conservação dos 
Equipamentos de Proteção individual (EPI’s), disposição dos resíduos sólidos (Classe I e II), prevenção e 
combate a incêndio e prevenção de acidentes de trabalho. Prazo: 90 dias; 

XXI. Fornecer e fiscalizar o uso obrigatório de Equipamentos de Proteção Individual – EPI, a todos os 
trabalhadores, de acordo com as normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho, bem como 
apresentar ao DEMARH(*), as notas fiscais de compra dos EPI’s e a ficha de entrega aos funcionários. 
Prazo: Anualmente; 

XXII. Fica expressamente vedada à prestação de serviços de lavagem, lubrificação e troca de óleo de veículos 
em vias públicas. 

XXIII. Apresentar ao DEMARH(*), o atestado favorável emitido pelo Corpo de Bombeiros; Prazo: Anualmente. 
XXIV. Apresentar ao DEMARH(*), o laudo atualizado, resultante do teste de estanqueidade dos tanques de 

combustível, conforme a Norma Técnica 002/2006 aprovada pela Resolução CEPRAM 3656/2006; 
Prazo: Renovação da licença.  

XXV. A constatação de contaminação das águas subterrâneas deverá ser de imediato comunicado ao 
DEMARH(*), ficando a empresa obrigada a arcar com os custos decorrentes da recuperação dos recursos 
naturais atingidos e de outros danos. 

XXVI. Cumprir as exigências do DEMARH(*), assim como seguir as declarações de toda a documentação 
apresentada ao mesmo, podendo sofrer penalizações e não obter a renovação do licenciamento 
ambiental, caso não sejam realizadas. 
 

Art. 2º Fica estabelecido ao empreendedor que esta Licença Ambiental Simplificada, bem como 
copias dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes acima citados, sejam 
mantidos disponíveis a fiscalização da SEMA – Secretaria de Meio Ambiente e aos demais 
Órgãos Ambientais Estaduais e Federais. 
 
Art. 3º Será de responsabilidade da SEMA – Secretaria de Meio Ambiente a atualização, bem 
como á inserção de dados no SEIA - Sistema Estadual de Informações Ambientais, incluindo 
todas as informações do processo que gerou a licença ambiental a que se refere esta portaria, 
nos termos do Art. 11 da Resolução CEPRAM nº 4.327 de 31 de outubro de 2013. 
  
Art. 4º Essa portaria entra em vigência a partir da data de sua publicação. 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, EM 17 DE JUNHO DE 2024. 
 
 
 

 
Wellington Ney Novais 

Secretário Interino de Meio Ambiente 
Dec. 2040 de 07 de junho de 2024.  
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XIII. Dispor o Plano de Emergência em local de fácil acesso;  
XIV. Impedir que as águas residuais oriundas de lavagem e limpeza do empreendimento escoem pelas vias 

públicas; Prazo: Imediato. 
XV. Informar imediatamente ao DEMARH(*), quando da ocorrência de vazamento, bem como promover a 

remediação de toda área atingida; 
XVI. Manter em condições adequadas de funcionamento dos equipamentos e sistemas de detecção e 

proteção contra vazamentos, derramamentos, trasbordamentos, corrosão em tanques subterrâneos e 
tubulações, sistemas de recuperação de vapores e respiros dos tanques subterrâneos; 

XVII. Apresentar ao DEMARH(*), o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO (NR-7, 
Portaria 3214/78 do Mtb), bem como implementar as medidas de prevenção e controle sugeridas no 
referido programa de acordo com o seu respectivo cronograma; Prazo: Anualmente. 

XVIII. Apresentar ao DEMARH(*), o Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR (NR-01, Portaria 3.214/78 do 
Mtb), bem como implementar as medidas de prevenção e controle sugeridas no referido programa de 
acordo com o seu respectivo cronograma; Prazo: Anualmente. 

XIX. Promover espaço de debate, palestra e/ou cursos, sobre educação ambiental para seus colaboradores, 
funcionários e prestadores de serviços. Prazo: Anualmente. 

XX. Apresentar ao DEMARH(*), as evidências dos treinamentos referentes ao uso e conservação dos 
Equipamentos de Proteção individual (EPI’s), disposição dos resíduos sólidos (Classe I e II), prevenção e 
combate a incêndio e prevenção de acidentes de trabalho. Prazo: 90 dias; 

XXI. Fornecer e fiscalizar o uso obrigatório de Equipamentos de Proteção Individual – EPI, a todos os 
trabalhadores, de acordo com as normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho, bem como 
apresentar ao DEMARH(*), as notas fiscais de compra dos EPI’s e a ficha de entrega aos funcionários. 
Prazo: Anualmente; 

XXII. Fica expressamente vedada à prestação de serviços de lavagem, lubrificação e troca de óleo de veículos 
em vias públicas. 

XXIII. Apresentar ao DEMARH(*), o atestado favorável emitido pelo Corpo de Bombeiros; Prazo: Anualmente. 
XXIV. Apresentar ao DEMARH(*), o laudo atualizado, resultante do teste de estanqueidade dos tanques de 

combustível, conforme a Norma Técnica 002/2006 aprovada pela Resolução CEPRAM 3656/2006; 
Prazo: Renovação da licença.  

XXV. A constatação de contaminação das águas subterrâneas deverá ser de imediato comunicado ao 
DEMARH(*), ficando a empresa obrigada a arcar com os custos decorrentes da recuperação dos recursos 
naturais atingidos e de outros danos. 

XXVI. Cumprir as exigências do DEMARH(*), assim como seguir as declarações de toda a documentação 
apresentada ao mesmo, podendo sofrer penalizações e não obter a renovação do licenciamento 
ambiental, caso não sejam realizadas. 
 

Art. 2º Fica estabelecido ao empreendedor que esta Licença Ambiental Simplificada, bem como 
copias dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes acima citados, sejam 
mantidos disponíveis a fiscalização da SEMA – Secretaria de Meio Ambiente e aos demais 
Órgãos Ambientais Estaduais e Federais. 
 
Art. 3º Será de responsabilidade da SEMA – Secretaria de Meio Ambiente a atualização, bem 
como á inserção de dados no SEIA - Sistema Estadual de Informações Ambientais, incluindo 
todas as informações do processo que gerou a licença ambiental a que se refere esta portaria, 
nos termos do Art. 11 da Resolução CEPRAM nº 4.327 de 31 de outubro de 2013. 
  
Art. 4º Essa portaria entra em vigência a partir da data de sua publicação. 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, EM 17 DE JUNHO DE 2024. 
 
 
 

 
Wellington Ney Novais 

Secretário Interino de Meio Ambiente 
Dec. 2040 de 07 de junho de 2024.  
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PORTARIA Nº 033 DE 27 DE JUNHO DE 2024. 
 

“Concede Licença Ambiental Simplificada válida 
por dois anos, a SR Energia LTDA” 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO 
DA BAHIA, no exercício da competência reconhecida pela Resolução CEPRAM nº 4.023/2009, 
“Art. 1º - Reconhecer a competência do município de Guanambi, para exercer o licenciamento 
das atividades e empreendimentos de impacto ambiental local com base na Resolução Cepram 
4.420 de 27 de novembro de 2015 e conforme anexo único da referida resolução. 
“Fundamentada na Resolução CONAMA nº 237/97, artigos 2º e 6º, parágrafos e incisos do artigo 
159, do Decreto Estadual nº 14.032 de 15 de junho de 2012, que altera o regulamento da Lei 
Estadual nº 10.431 de 20 de Dezembro de 2006, da Lei Estadual nº 11.612 de 08 de Outubro de 
2009, aprovada pelo Decreto Estadual nº 14.024 de 06 de Junho de 2012, da Lei Municipal nº 
1.107 de 19 de abril de 2017 e através do Acordo de Cooperação Técnica firmado entre a 
Secretaria Estadual de Meio Ambiente e a Prefeitura Municipal de Guanambi, em conformidade 
com a legislação Federal e Estadual, e tendo em vista o que consta no processo 
SEMA/DEMARH/TEC/028/2024, com parecer técnico favorável ao pleiteado.  

 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º Conceder Licença Ambiental Simplificada LS-018/2024, válida por 02 (dois) anos ao SR 

Energia LTDA, inscrita no CNPJ nº 29.314.000/0001-48, com endereço a Av. Dom Luís, Nº. 300 

– Sala 923, Bairro Aldeota, Fortaleza-CE, CEP 60.160-196, para a atividade de Canteiro de 

Obras, medindo 981m2, localizado na Rodovia BR 030, S/N, Sentido Palmas de Monte Alto, 

Guanambi-BA, CEP 46.430-000, com coordenadas geográficas (SIRGAS 2000): Lat 

14°12'42.09"S e Long 42°48'35.95"O, mediante o cumprimento da Legislação vigente e dos 

condicionantes: 
 

I. Executar e operar adequadamente o empreendimento de acordo com o projeto executivo, 
termos e documentos apresentados ao DEMARH. Prazo: Imediato; 

II. A empresa deverá manter procedimentos periódicos de inspeção e manutenção das 
estruturas e maquinários de modo a prevenir e corrigir eventuais ocorrências de danos ou 
falhas operacionais, visando obter condições ótimas de trabalho, garantir o bom 
funcionamento e preservar o meio ambiente do entorno do empreendimento. Prazo: 
Imediato; 

III. Implementar as ações sugeridas no Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - 
PGRS, conforme o que consta no Art. 31 da Lei Estadual nº 10.431 de 20/12/2006. Prazo: 
Imediato; 

IV. Adquirir material de emprego imediato na construção civil, bem como madeiras e outros 
insumos de fornecedores devidamente regularizados no órgão ambiental competente. 
Prazo: Imediato; 

V. Apresentar ao DEMARH, a) Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – 
PCMSO (NR-7, Portaria 3214/78 do Mtb), b) Programa de Gerenciamento de Risco - PGR, 
bem como implementar as medidas de prevenção e controle sugeridas nos referidos 
programas de acordo com os seus respectivos cronogramas. Prazo: Anualmente; 

VI. Fornecer e fiscalizar o uso obrigatório de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, a 
todos os trabalhadores, de acordo com a NR-6 do Ministério do Trabalho e Emprego, bem 
como apresentar ao DEMARH, as notas fiscais de compra de EPI’s e as fichas de entrega 
aos funcionários. Prazo: Anualmente; 

VII. Adotar melhorias no processo de segregação e acondicionamento dos resíduos sólidos 
(Classe II) gerados no empreendimento e encaminhar o material coletado para 
associações ou cooperativas de catadores de resíduos recicláveis com licença ambiental 
para atuar na área. Prazo: Imediato; 

VIII. As doações de resíduos deverão ser devidamente identificadas e documentadas pelo 
empreendedor. Fica proibida a destinação dos Resíduos Classe I, considerados como 
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Resíduos Perigosos segundo a NBR 10.004/04, em lixões e/ou bota-fora, devendo o 
empreendedor cumprir as diretrizes fixadas pela legislação vigente. Prazo: Imediato; 

IX. Promover ações de educação ambiental junto aos funcionários da empresa em relação à 
disposição dos resíduos sólidos, disposição dos efluentes líquidos, geração de poeiras 
fugitivas, conservação e reuso da água, prevenção de incêndio, higiene ocupacional, 
prevenção de acidentes de trabalho e outros. Prazo: Imediato; 

X. Todo óleo lubrificante usado ou contaminado deverá ser armazenado em recipiente 
estanque, devidamente identificado. A coleta, transporte e destinação final deverá ser 
efetuada por uma empresa devidamente licenciada em órgão ambiental competente. 
Prazo: Imediato; 

XI. Apresentar ao DEMARH, os manifestos ou certificados dos resíduos coletados (Classe I e 
II), bem como, a licença ambiental das empresas responsáveis pela coleta e destinação 
final. Prazo: Imediato; 

XII. Dispor o Plano de Emergência em local de fácil acesso;  
XIII. Informar imediatamente ao DEMARH(*), quando da ocorrência de vazamento, bem como 

promover a remediação de toda área atingida; 
XIV. Apresentar ao DEMARH(*), o atestado favorável emitido pelo Corpo de Bombeiros; Prazo: 

Anualmente. 
XV. A constatação de contaminação das águas subterrâneas deverá ser de imediato 

comunicado ao DEMARH(*), ficando a empresa obrigada a arcar com os custos 
decorrentes da recuperação dos recursos naturais atingidos e de outros danos. 

XVI. Fica expressamente proibido o despejo de efluente contaminado como óleo ou outros 
produtos químicos, sem tratamento prévio, na rede coletora de esgoto, na rede pluvial ou 
em corpos hídricos. Prazo: Imediato; 

XVII. Apresentar ao DEMARH, a planilha contemplando quantidade e local de destinação de 
resíduos gerados, inclusive perigosos contaminados com óleo, filtros, estopas ou graxa, 
com dados mensais. Prazo: Semestralmente. 

XVIII. Cumprir as exigências do DEMARH, assim como seguir as declarações de toda a 
documentação apresentada ao mesmo, podendo sofrer penalizações e não obter a 
renovação do licenciamento ambiental, caso não sejam realizadas. 

 

Art. 2º Fica estabelecido ao empreendedor que esta Licença Ambiental Simplificada, bem como 
copias dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes acima citados, sejam 
mantidos disponíveis a fiscalização da SEMA – Secretaria de Meio Ambiente e aos demais 
Órgãos Ambientais Estaduais e Federais. 
 

Art. 3º Será de responsabilidade da SEMA – Secretaria de Meio Ambiente a atualização, bem 
como á inserção de dados no SEIA - Sistema Estadual de Informações Ambientais, incluindo 
todas as informações do processo que gerou a licença ambiental de Localização a que se refere 
esta portaria, nos termos do Art. 11 da Resolução CEPRAM nº 4.327 de 31 de outubro de 2013. 
 

Art. 4º Essa portaria entra em vigência a partir da data de sua publicação. 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, EM 27 DE JUNHO DE 2024. 

 

 

 
 

 
Carlos Jackson Vieira Pereira 

Secretário de Meio Ambiente 
Dec. 756 de 11 de março de 2022. 
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Resíduos Perigosos segundo a NBR 10.004/04, em lixões e/ou bota-fora, devendo o 
empreendedor cumprir as diretrizes fixadas pela legislação vigente. Prazo: Imediato; 

IX. Promover ações de educação ambiental junto aos funcionários da empresa em relação à 
disposição dos resíduos sólidos, disposição dos efluentes líquidos, geração de poeiras 
fugitivas, conservação e reuso da água, prevenção de incêndio, higiene ocupacional, 
prevenção de acidentes de trabalho e outros. Prazo: Imediato; 

X. Todo óleo lubrificante usado ou contaminado deverá ser armazenado em recipiente 
estanque, devidamente identificado. A coleta, transporte e destinação final deverá ser 
efetuada por uma empresa devidamente licenciada em órgão ambiental competente. 
Prazo: Imediato; 

XI. Apresentar ao DEMARH, os manifestos ou certificados dos resíduos coletados (Classe I e 
II), bem como, a licença ambiental das empresas responsáveis pela coleta e destinação 
final. Prazo: Imediato; 

XII. Dispor o Plano de Emergência em local de fácil acesso;  
XIII. Informar imediatamente ao DEMARH(*), quando da ocorrência de vazamento, bem como 

promover a remediação de toda área atingida; 
XIV. Apresentar ao DEMARH(*), o atestado favorável emitido pelo Corpo de Bombeiros; Prazo: 

Anualmente. 
XV. A constatação de contaminação das águas subterrâneas deverá ser de imediato 

comunicado ao DEMARH(*), ficando a empresa obrigada a arcar com os custos 
decorrentes da recuperação dos recursos naturais atingidos e de outros danos. 

XVI. Fica expressamente proibido o despejo de efluente contaminado como óleo ou outros 
produtos químicos, sem tratamento prévio, na rede coletora de esgoto, na rede pluvial ou 
em corpos hídricos. Prazo: Imediato; 

XVII. Apresentar ao DEMARH, a planilha contemplando quantidade e local de destinação de 
resíduos gerados, inclusive perigosos contaminados com óleo, filtros, estopas ou graxa, 
com dados mensais. Prazo: Semestralmente. 

XVIII. Cumprir as exigências do DEMARH, assim como seguir as declarações de toda a 
documentação apresentada ao mesmo, podendo sofrer penalizações e não obter a 
renovação do licenciamento ambiental, caso não sejam realizadas. 

 

Art. 2º Fica estabelecido ao empreendedor que esta Licença Ambiental Simplificada, bem como 
copias dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes acima citados, sejam 
mantidos disponíveis a fiscalização da SEMA – Secretaria de Meio Ambiente e aos demais 
Órgãos Ambientais Estaduais e Federais. 
 

Art. 3º Será de responsabilidade da SEMA – Secretaria de Meio Ambiente a atualização, bem 
como á inserção de dados no SEIA - Sistema Estadual de Informações Ambientais, incluindo 
todas as informações do processo que gerou a licença ambiental de Localização a que se refere 
esta portaria, nos termos do Art. 11 da Resolução CEPRAM nº 4.327 de 31 de outubro de 2013. 
 

Art. 4º Essa portaria entra em vigência a partir da data de sua publicação. 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, EM 27 DE JUNHO DE 2024. 

 

 

 
 

 
Carlos Jackson Vieira Pereira 

Secretário de Meio Ambiente 
Dec. 756 de 11 de março de 2022. 
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PORTARIA Nº 034 DE 27 DE JUNHO DE 2024. 
 

“Concede a Licença Ambiental Simplificada, válida 
por dois anos, a Auto Posto Rio Branco Derivados 
de Petróleo LTDA”. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO 
DA BAHIA, no exercício da competência reconhecida pela Resolução CEPRAM nº 4.023/2009, 
“Art. 1º - Reconhecer a competência do município de Guanambi, para exercer o licenciamento 
das atividades e empreendimentos de impacto ambiental local com base na Resolução Cepram 
4.327 de 31 de outubro de 2013 e conforme anexo único da Resolução 4.579 de 06 de março de 
2018. “Fundamentada na Resolução CONAMA nº 237/97, artigos 2º e 6º, parágrafos e incisos do 
artigo 159, do Decreto Estadual nº 14.032 de 15 de junho de 2012, que altera o regulamento da 
Lei Estadual nº 10.431 de 20 de Dezembro de 2006, da Lei Estadual nº 11.612 de 08 de Outubro 
de 2009, aprovada pelo Decreto Estadual nº 14.024 de 06 de Junho de 2012, da Lei Municipal nº 
1.107 de 19 de abril de 2017 e através do Acordo de Cooperação Técnica firmado entre a 
Secretaria Estadual de Meio Ambiente e a Prefeitura Municipal de Guanambi, em conformidade 
com a legislação Federal e Estadual, e tendo em vista o que consta no processo 
SEMA/DEMARH/TEC/030/2024, com parecer técnico favorável ao pleiteado. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder a Licença Ambiental Simplificada LS-019/2024, válida por 02 (dois) anos ao 

Auto Posto Rio Branco Derivados de Petróleo LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.895.900/0001-

32, com endereço Av. Barão do Rio Branco, nº. 819, Bairro Centro, CEP 46.430-000, para a 

atividade de comércio varejista de combustíveis e lubrificantes para veículos automotores, com 

coordenadas geográficas: 14º13’09.19” S – 42º46’30.02” W, mediante o cumprimento da 

Legislação vigente e dos condicionantes: 

 

I. Operar adequadamente o empreendimento de acordo com o projeto apresentado ao DEMARH(*) e 
conforme o disposto nas Normas Técnicas da ABNT para postos combustíveis; 

II. Apresentar ao DEMARH(*), o cadastro atualizado junto ao INEMA - Instituto do Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos do transportador do combustível comercializado no posto. Prazo: Anualmente;   

III. Apresentar ao DEMARH(*), o certificado de registro no CEAPD – Cadastro Estadual de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais. Prazo: Anualmente; 

IV. Apresentar ao DEMARH(*), o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou 
Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP) – IBAMA. Prazo: Anualmente; 

V. Operar adequadamente o SAO – Separador Água/Óleo, conjunto de canaletas e caixas separadoras 
devendo ser coletado periodicamente o óleo retido, enviando-o para reciclagem ou disposição final em 
instalação com Licença Ambiental; Prazo: Imediato. 

VI. Manter as canaletas de drenagem da ilha de abastecimento de combustíveis permanentemente 
desprovidas de lixo e areia; Prazo: Imediato. 

VII. Realizar a segregação das embalagens de lubrificantes que são comercializadas no empreendimento, e 
encaminhar as mesmas para uma empresa devidamente licenciada para o recebimento destas 
embalagens. Prazo: Anualmente; 

VIII. Armazenar os resíduos sólidos em recipientes fechados e em área coberta, encaminhando-os para coleta 
pelo Serviço de Limpeza Pública Municipal e direcionar todo material reciclável para as associações de 
coleta seletiva devidamente credenciada no município;  

IX. Promover a coleta seletiva dos resíduos sólidos gerados no empreendimento. Separar e depositar em 
recipientes com cores diferentes de acordo a classificação do resíduo. Encaminhar o material coletado 
para associações ou cooperativas de catadores de resíduos recicláveis com licença ambiental para atuar 
na área; Prazo: Imediato. 

X. As doações de resíduos deverão ser devidamente identificadas e documentadas pelo empreendedor. 
Fica proibida a destinação dos Resíduos Classe I, considerados como Resíduos Perigosos segundo a 
NBR 10.004/04, em lixões e/ou bota-fora, devendo o empreendedor cumprir as diretrizes fixadas pela 
legislação vigente. Prazo: Imediato; 

XI. Efetuar a operação de descarregamento de combustíveis através do sistema de descarga selada; Prazo: 
Imediato. 
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XII. Manter as câmaras de contenção de descarga selada de combustíveis permanentemente limpas e secas, 
bombeando imediatamente para os tanques, os combustíveis que eventualmente derramarem quando do 
descarregamento; Prazo: Imediato. 

XIII. Dispor o Plano de Emergência em local de fácil acesso;  
XIV. Impedir que as águas residuais oriundas de lavagem e limpeza do empreendimento escoem pelas vias 

públicas; Prazo: Imediato. 
XV. Informar imediatamente ao DEMARH(*), quando da ocorrência de vazamento, bem como promover a 

remediação de toda área atingida; 
XVI. Manter em condições adequadas de funcionamento dos equipamentos e sistemas de detecção e 

proteção contra vazamentos, derramamentos, trasbordamentos, corrosão em tanques subterrâneos e 
tubulações, sistemas de recuperação de vapores e respiros dos tanques subterrâneos; 

XVII. Apresentar ao DEMARH(*), o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO (NR-7, 
Portaria 3214/78 do Mtb), bem como implementar as medidas de prevenção e controle sugeridas no 
referido programa de acordo com o seu respectivo cronograma; Prazo: Anualmente. 

XVIII. Apresentar ao DEMARH(*), o Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR (NR-01, Portaria 3.214/78 do 
Mtb), bem como implementar as medidas de prevenção e controle sugeridas no referido programa de 
acordo com o seu respectivo cronograma; Prazo: Anualmente. 

XIX. Promover espaço de debate, palestra e/ou cursos, sobre educação ambiental para seus colaboradores, 
funcionários e prestadores de serviços. Prazo: Anualmente. 

XX. Apresentar ao DEMARH(*), as evidências dos treinamentos referentes ao uso e conservação dos 
Equipamentos de Proteção individual (EPI’s), disposição dos resíduos sólidos (Classe I e II), prevenção e 
combate a incêndio e prevenção de acidentes de trabalho. Prazo: 90 dias; 

XXI. Fornecer e fiscalizar o uso obrigatório de Equipamentos de Proteção Individual – EPI, a todos os 
trabalhadores, de acordo com as normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho, bem como 
apresentar ao DEMARH(*), as notas fiscais de compra dos EPI’s e a ficha de entrega aos funcionários. 
Prazo: Anualmente; 

XXII. Fica expressamente vedada à prestação de serviços de lavagem, lubrificação e troca de óleo de veículos 
em vias públicas. 

XXIII. Apresentar ao DEMARH(*), o atestado favorável emitido pelo Corpo de Bombeiros; Prazo: Anualmente. 
XXIV. Apresentar ao DEMARH(*), o laudo atualizado, resultante do teste de estanqueidade dos tanques de 

combustível, conforme a Norma Técnica 002/2006 aprovada pela Resolução CEPRAM 3656/2006; 
Prazo: Renovação da licença.  

XXV. A constatação de contaminação das águas subterrâneas deverá ser de imediato comunicado ao 
DEMARH(*), ficando a empresa obrigada a arcar com os custos decorrentes da recuperação dos recursos 
naturais atingidos e de outros danos. 

XXVI. Cumprir as exigências do DEMARH(*), assim como seguir as declarações de toda a documentação 
apresentada ao mesmo, podendo sofrer penalizações e não obter a renovação do licenciamento 
ambiental, caso não sejam realizadas. 
 

Art. 2º Fica estabelecido ao empreendedor que esta Licença Ambiental Simplificada, bem como 
copias dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes acima citados, sejam 
mantidos disponíveis a fiscalização da SEMA – Secretaria de Meio Ambiente e aos demais 
Órgãos Ambientais Estaduais e Federais. 
 
Art. 3º Será de responsabilidade da SEMA – Secretaria de Meio Ambiente a atualização, bem 
como á inserção de dados no SEIA - Sistema Estadual de Informações Ambientais, incluindo 
todas as informações do processo que gerou a licença ambiental a que se refere esta portaria, 
nos termos do Art. 11 da Resolução CEPRAM nº 4.327 de 31 de outubro de 2013. 
  
Art. 4º Essa portaria entra em vigência a partir da data de sua publicação. 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, EM 27 DE JUNHO DE 2024. 
 
 

 
Carlos Jackson Vieira Pereira 

Secretário de Meio Ambiente 
Dec. 756 de 11 de março de 2022 
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XII. Manter as câmaras de contenção de descarga selada de combustíveis permanentemente limpas e secas, 
bombeando imediatamente para os tanques, os combustíveis que eventualmente derramarem quando do 
descarregamento; Prazo: Imediato. 

XIII. Dispor o Plano de Emergência em local de fácil acesso;  
XIV. Impedir que as águas residuais oriundas de lavagem e limpeza do empreendimento escoem pelas vias 

públicas; Prazo: Imediato. 
XV. Informar imediatamente ao DEMARH(*), quando da ocorrência de vazamento, bem como promover a 

remediação de toda área atingida; 
XVI. Manter em condições adequadas de funcionamento dos equipamentos e sistemas de detecção e 

proteção contra vazamentos, derramamentos, trasbordamentos, corrosão em tanques subterrâneos e 
tubulações, sistemas de recuperação de vapores e respiros dos tanques subterrâneos; 

XVII. Apresentar ao DEMARH(*), o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO (NR-7, 
Portaria 3214/78 do Mtb), bem como implementar as medidas de prevenção e controle sugeridas no 
referido programa de acordo com o seu respectivo cronograma; Prazo: Anualmente. 

XVIII. Apresentar ao DEMARH(*), o Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR (NR-01, Portaria 3.214/78 do 
Mtb), bem como implementar as medidas de prevenção e controle sugeridas no referido programa de 
acordo com o seu respectivo cronograma; Prazo: Anualmente. 

XIX. Promover espaço de debate, palestra e/ou cursos, sobre educação ambiental para seus colaboradores, 
funcionários e prestadores de serviços. Prazo: Anualmente. 

XX. Apresentar ao DEMARH(*), as evidências dos treinamentos referentes ao uso e conservação dos 
Equipamentos de Proteção individual (EPI’s), disposição dos resíduos sólidos (Classe I e II), prevenção e 
combate a incêndio e prevenção de acidentes de trabalho. Prazo: 90 dias; 

XXI. Fornecer e fiscalizar o uso obrigatório de Equipamentos de Proteção Individual – EPI, a todos os 
trabalhadores, de acordo com as normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho, bem como 
apresentar ao DEMARH(*), as notas fiscais de compra dos EPI’s e a ficha de entrega aos funcionários. 
Prazo: Anualmente; 

XXII. Fica expressamente vedada à prestação de serviços de lavagem, lubrificação e troca de óleo de veículos 
em vias públicas. 

XXIII. Apresentar ao DEMARH(*), o atestado favorável emitido pelo Corpo de Bombeiros; Prazo: Anualmente. 
XXIV. Apresentar ao DEMARH(*), o laudo atualizado, resultante do teste de estanqueidade dos tanques de 

combustível, conforme a Norma Técnica 002/2006 aprovada pela Resolução CEPRAM 3656/2006; 
Prazo: Renovação da licença.  

XXV. A constatação de contaminação das águas subterrâneas deverá ser de imediato comunicado ao 
DEMARH(*), ficando a empresa obrigada a arcar com os custos decorrentes da recuperação dos recursos 
naturais atingidos e de outros danos. 

XXVI. Cumprir as exigências do DEMARH(*), assim como seguir as declarações de toda a documentação 
apresentada ao mesmo, podendo sofrer penalizações e não obter a renovação do licenciamento 
ambiental, caso não sejam realizadas. 
 

Art. 2º Fica estabelecido ao empreendedor que esta Licença Ambiental Simplificada, bem como 
copias dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes acima citados, sejam 
mantidos disponíveis a fiscalização da SEMA – Secretaria de Meio Ambiente e aos demais 
Órgãos Ambientais Estaduais e Federais. 
 
Art. 3º Será de responsabilidade da SEMA – Secretaria de Meio Ambiente a atualização, bem 
como á inserção de dados no SEIA - Sistema Estadual de Informações Ambientais, incluindo 
todas as informações do processo que gerou a licença ambiental a que se refere esta portaria, 
nos termos do Art. 11 da Resolução CEPRAM nº 4.327 de 31 de outubro de 2013. 
  
Art. 4º Essa portaria entra em vigência a partir da data de sua publicação. 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, EM 27 DE JUNHO DE 2024. 
 
 

 
Carlos Jackson Vieira Pereira 

Secretário de Meio Ambiente 
Dec. 756 de 11 de março de 2022 
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PORTARIA Nº 035 DE 01 DE JULHO DE 2024. 

 
 

“Concede a Dispensa de Licenciamento Ambiental 
Municipal válida por dois anos, a Bahiana 
Distribuidora de Gás Ltda”. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO 
DA BAHIA, no exercício da competência reconhecida pela Resolução CEPRAM nº 4.023/2009, 
“Art. 1º - Reconhecer a competência do município de Guanambi, para exercer o licenciamento 
das atividades e empreendimentos de impacto ambiental local com base na Resolução Cepram 
4.327 de 31 de outubro de 2013 e conforme anexo único da referida resolução. “Fundamentada 
na Resolução CONAMA nº 237/97, artigos 2º e 6º, parágrafos e incisos do artigo 159, do Decreto 
Estadual nº 14.032 de 15 de junho de 2012, que altera o regulamento da Lei Estadual nº 10.431 
de 20 de Dezembro de 2006, da Lei Estadual nº 11.612 de 08 de Outubro de 2009, aprovada pelo 
Decreto Estadual nº 14.024 de 06 de Junho de 2012, da Lei Municipal 1.107 de 19 de Abril de 
2017 e através do Acordo de Cooperação Técnica firmado entre a Secretaria Estadual de Meio 
Ambiente e a Prefeitura Municipal de Guanambi, em conformidade com a legislação Federal e 
Estadual, e tendo em vista o que consta no processo SEMA/DEMARH/TEC/029/2024. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder Dispensa de Licenciamento Ambiental Municipal DLA-009/2024, válida por 02 

(dois) anos a Bahiana Distribuidora de Gás Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 46.395.687/0005-36, 

localizada à Av. Pref. José Neves Teixeira, Quadra J, Lote 02, Loteamento Caiçara, Guanambi-Ba, 

Cep 46.430-000, para a atividade de comércio varejista de gás liquefeito de petróleo - GLP, 

mediante o cumprimento da Legislação vigente e dos condicionantes constantes na referida licença 

do processo. 
 

I. Operar adequadamente o empreendimento de acordo com o projeto apresentado ao 

DEMARH(*) e conforme o disposto nas Normas Técnicas da agencia Nacional de Petróleo -  

ANP, para postos de revenda de gás liquefeito de petróleo (GLP) principalmente as Portarias 

ANP 051 de 30 de novembro de 2016, ANP 297 de 18 de novembro de 2003, ANP 15 de 18 

de maio de 2005, ANP 5 de 25 de fevereiro de 2002 e a Norma Técnica 15.514/07 da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.  Prazo: Imediato; 

II. Promover a coleta seletiva dos resíduos sólidos gerados no empreendimento. Prazo: 

Regularmente; 

III. Fornecer e fiscalizar o uso obrigatório de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, a 

todos os trabalhadores, de acordo com a NR-6 do Ministério do Trabalho e Emprego, bem 

como apresentar ao DEMARH(*), as notas fiscais de compra de EPI’s e a ficha de entrega 

aos funcionários. Prazo: Anualmente; 

IV. Apresentar certificado atualizado de Revendedor Autorizado junto a ANP. Prazo: 

Anualmente; 

V. Apresentar ao DEMARH(*), o Certificado atualizado de vistoria do Corpo de Bombeiros 

aprovando as instalações para a atividade de comércio varejista de gás liquefeito de petróleo 

– GLP. Prazo: Anualmente; 

VI. Apresentar cadastro (atualizado) no INEMA (Instituto do Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos) do transportador do gás liquefeito de petróleo (GLP) comercializado no posto de 

revenda. Prazo: Anualmente; 

VII. Dispor o Plano de Emergência em local de fácil acesso. Prazo: Imediato; 
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VIII. Apresentar ao DEMARH(*), o certificado de registro no CEAPD – Cadastro Estadual de 

Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais. Prazo: 

Anualmente; 

IX. Apresentar ao DEMARH(*), o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP) – IBAMA. Prazo: 

Anualmente; 

X. Informar imediatamente ao DEMARH(*) quando da ocorrência de vazamento, bem como 

promover a remediação de toda área atingida. Prazo: Imediato; 

XI. Manter em condições adequadas de funcionamento os equipamentos e sistemas de 

detecção e proteção contra vazamentos, Incêndios de acordo com as Normas Técnicas da 

ABNT pertinentes. Prazo: Imediato; 

XII. Apresentar as evidências dos treinamentos referentes ao uso e conservação dos 

equipamentos de proteção individual (EPI’s), prevenção de incêndio, resíduos sólidos, 

higiene ocupacional e prevenção de acidentes de trabalho. Prazo: Anualmente; 

XIII. Cumprir as exigências do DEMARH - Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, 

assim como seguir as declarações de toda a documentação apresentada ao mesmo, 

podendo sofrer penalizações e não obter a renovação do licenciamento ambiental. 
 

 

Art. 2º Estabelecer que esta Dispensa, bem como cópias dos documentos relativos ao 
cumprimento dos condicionantes, sejam mantidos disponíveis à fiscalização da SEMA – Secretaria 
de Meio Ambiente e aos demais Órgãos Ambientais Estaduais e Federais. 
 

Art. 3º Será de responsabilidade da SEMA – Secretaria de Meio Ambiente a atualização, bem 
como a inserção de dados no SEIA - Sistema Estadual de Informações Ambientais, incluindo todas 
as informações do processo que gerou a licença ambiental a que se refere esta portaria, nos 
termos do Art. 11 da Resolução CEPRAM nº 4.327 de 31 de outubro de 2013. 
 

Art. 4º Esta portaria entra em vigência a partir da data de sua publicação. 
 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, EM 01 DE JULHO DE 2024. 

 
 
 

 
 

Carlos Jackson Vieira Pereira 
Secretário de Meio Ambiente 

Dec. 756 de 11 de março de 2022. 
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VIII. Apresentar ao DEMARH(*), o certificado de registro no CEAPD – Cadastro Estadual de 

Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais. Prazo: 

Anualmente; 

IX. Apresentar ao DEMARH(*), o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP) – IBAMA. Prazo: 

Anualmente; 

X. Informar imediatamente ao DEMARH(*) quando da ocorrência de vazamento, bem como 

promover a remediação de toda área atingida. Prazo: Imediato; 

XI. Manter em condições adequadas de funcionamento os equipamentos e sistemas de 

detecção e proteção contra vazamentos, Incêndios de acordo com as Normas Técnicas da 

ABNT pertinentes. Prazo: Imediato; 

XII. Apresentar as evidências dos treinamentos referentes ao uso e conservação dos 

equipamentos de proteção individual (EPI’s), prevenção de incêndio, resíduos sólidos, 

higiene ocupacional e prevenção de acidentes de trabalho. Prazo: Anualmente; 

XIII. Cumprir as exigências do DEMARH - Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, 

assim como seguir as declarações de toda a documentação apresentada ao mesmo, 

podendo sofrer penalizações e não obter a renovação do licenciamento ambiental. 
 

 

Art. 2º Estabelecer que esta Dispensa, bem como cópias dos documentos relativos ao 
cumprimento dos condicionantes, sejam mantidos disponíveis à fiscalização da SEMA – Secretaria 
de Meio Ambiente e aos demais Órgãos Ambientais Estaduais e Federais. 
 

Art. 3º Será de responsabilidade da SEMA – Secretaria de Meio Ambiente a atualização, bem 
como a inserção de dados no SEIA - Sistema Estadual de Informações Ambientais, incluindo todas 
as informações do processo que gerou a licença ambiental a que se refere esta portaria, nos 
termos do Art. 11 da Resolução CEPRAM nº 4.327 de 31 de outubro de 2013. 
 

Art. 4º Esta portaria entra em vigência a partir da data de sua publicação. 
 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, EM 01 DE JULHO DE 2024. 

 
 
 

 
 

Carlos Jackson Vieira Pereira 
Secretário de Meio Ambiente 

Dec. 756 de 11 de março de 2022. 
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PORTARIA Nº 036 DE 04 DE JULHO DE 2024. 
 

“Concede a Licença Ambiental Simplificada válida 
por dois anos, a PGS Guanambi Combustíveis 
LTDA”. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA 
BAHIA, no exercício da competência reconhecida pela Resolução CEPRAM nº 4.023/2009, “Art. 1º - 
Reconhecer a competência do município de Guanambi, para exercer o licenciamento das atividades e 
empreendimentos de impacto ambiental local com base na Resolução Cepram 4.420 de 27 de 
novembro de 2015 e conforme anexo único da referida resolução. “Fundamentada na Resolução 
CONAMA nº 237/97, artigos 2º e 6º, parágrafos e incisos do artigo 159, do Decreto Estadual nº 14.032 
de 15 de junho de 2012, que altera o regulamento da Lei Estadual nº 10.431 de 20 de Dezembro de 
2006, da Lei Estadual nº 11.612 de 08 de Outubro de 2009, aprovada pelo Decreto Estadual nº 14.024 
de 06 de Junho de 2012, da Lei Municipal nº 1.107 de 19 de abril de 2017 e através do Acordo de 
Cooperação Técnica firmado entre a Secretaria Estadual de Meio Ambiente e a Prefeitura Municipal de 
Guanambi, em conformidade com a legislação Federal e Estadual, e tendo em vista o que consta no 
processo SEMA/DEMARH/TEC/034/2024, com parecer técnico favorável ao pleiteado.  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Conceder Licença Ambiental Simplificada LS-020/2024, válida por 02 (dois) anos a PGS 

Guanambi Combustíveis LTDA, inscrita no CNPJ nº 47.251.215/0001-49, com endereço a Rodovia 

BR 030 – km 06 (Sentido Caetité), Zona Rural, Guanambi-Bahia, CEP 46.430-000, para a atividade de 

comércio varejista de combustíveis para veículos automotores, com coordenadas geográficas (SIRGAS 

2000) Lat 14°10'0.24"S – Long 42°43'21.79"O, mediante o cumprimento da Legislação vigente e dos 

condicionantes: 
 

I. Operar adequadamente o empreendimento de acordo com o projeto apresentado ao DEMARH(*) e conforme o 
disposto nas Normas Técnicas da ABNT para postos combustíveis; 

II. Implementar as ações sugeridas no Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS, conforme o que 
consta no Art. 31 da Lei Estadual nº 10.431 de 20/12/2006. Prazo: Imediato; 

III. Apresentar ao DEMARH(*), o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO (NR-7, Portaria 
3214/78 do Mtb), bem como implementar as medidas de prevenção e controle sugeridas no referido programa de 
acordo com o seu respectivo cronograma; Prazo: Anualmente. 

IV. Apresentar ao DEMARH(*), o Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR (NR-01, Portaria 3.214/78 do Mtb), 
bem como implementar as medidas de prevenção e controle sugeridas no referido programa de acordo com o 
seu respectivo cronograma; Prazo: Anualmente. 

V. Promover espaço de debate, palestra e/ou cursos, sobre educação ambiental para seus colaboradores, 
funcionários e prestadores de serviços e apresentar as evidências de cumprimento (registros fotográficos, lista de 
presença). Prazo: Anualmente. 

VI. Desenvolver ações de Educação Ambiental de forma ampliada, através de veículos de comunicação e redes 
sociais da empresa. Prazo: Imediato; 

VII. Apresentar ao DEMARH(*), as evidências dos treinamentos referentes ao uso e conservação dos Equipamentos 
de Proteção individual (EPI’s), disposição dos resíduos sólidos (Classe I e II), prevenção e combate a incêndio e 
prevenção de acidentes de trabalho. Prazo: 90 dias; 

VIII. Fornecer e fiscalizar o uso obrigatório de Equipamentos de Proteção Individual – EPI, a todos os 
trabalhadores, de acordo com as normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho, bem como apresentar ao 
DEMARH(*), as notas fiscais de compra dos EPI’s e a ficha de entrega aos funcionários. Prazo: Anualmente; 

IX. Apresentar ao DEMARH(*), o cadastro atualizado junto ao INEMA - Instituto do Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos do transportador do combustível comercializado no posto. Prazo: Anualmente;   

X. Apresentar ao DEMARH(*), o certificado de registro no CEAPD – Cadastro Estadual de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais. Prazo: Anualmente; 

XI. Apresentar ao DEMARH(*), o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou 
Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP) – IBAMA. Prazo: Anualmente; 

XII. Realizar melhorias no conjunto de canaletas da ilha de abastecimento. Prazo: 90 dias; 

XIII. Operar adequadamente o SAO – Separador Água/Óleo, conjunto de canaletas e caixas separadoras devendo ser 
coletado periodicamente o óleo retido, enviando-o para reciclagem ou disposição final em instalação com Licença 
Ambiental; Prazo: Imediato. 

XIV. Manter as canaletas de drenagem da ilha de abastecimento de combustíveis permanentemente desprovidas de 
lixo e areia; Prazo: Imediato. 

XV. Fica expressamente vedada à prestação de serviços de lubrificação e troca de óleo de veículos no 
empreendimento.  
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XVI. Realizar a segregação das embalagens de lubrificantes que são comercializadas no empreendimento, e 
encaminhar as mesmas para uma empresa devidamente licenciada para o recebimento destas embalagens. 
Prazo: Anualmente; 

XVII. Armazenar os resíduos sólidos em recipientes fechados e em área coberta, encaminhando-os para coleta pelo 
Serviço de Limpeza Pública Municipal e direcionar todo material reciclável para as associações de coleta seletiva 
devidamente credenciada no município;  

XVIII. Promover a coleta seletiva dos resíduos sólidos gerados no empreendimento. Separar e depositar em recipientes 
com cores diferentes de acordo a classificação do resíduo. Encaminhar o material coletado para associações ou 
cooperativas de catadores de resíduos recicláveis com licença ambiental para atuar na área; Prazo: Imediato. 

XIX. Os resíduos sólidos de classe I (perigosos), devem ser segregados, acondicionados e destinados a empresas 
com licença ambiental para atuar na área. Prazo: Imediato. 

XX. As doações de resíduos deverão ser devidamente identificadas e documentadas pelo empreendedor. Fica 
proibida a destinação dos Resíduos Classe I, considerados como Resíduos Perigosos segundo a NBR 10.004/04, 
em lixões e/ou bota-fora, devendo o empreendedor cumprir as diretrizes fixadas pela legislação vigente. Prazo: 
Imediato; 

XXI. Efetuar a operação de descarregamento de combustíveis através do sistema de descarga selada; Prazo: 
Imediato. 

XXII. Manter as câmaras de contenção de descarga selada de combustíveis permanentemente limpas e secas, 
bombeando imediatamente para os tanques, os combustíveis que eventualmente derramarem quando do 
descarregamento; Prazo: Imediato. 

XXIII. Dispor o Plano de Emergência em local de fácil acesso;  

XXIV. Impedir que as águas residuais oriundas de lavagem e limpeza do empreendimento escoem pelas vias públicas; 
Prazo: Imediato. 

XXV. Informar imediatamente ao DEMARH(*), quando da ocorrência de vazamento, bem como promover a remediação 
de toda área atingida; 

XXVI. Manter em condições adequadas de funcionamento dos equipamentos e sistemas de detecção e proteção contra 
vazamentos, derramamentos, trasbordamentos, corrosão em tanques subterrâneos e tubulações, sistemas de 
recuperação de vapores e respiros dos tanques subterrâneos; 

XXVII. Fica expressamente vedada à prestação de serviços de lavagem, lubrificação e troca de óleo de veículos em vias 
públicas. 

XXVIII. Apresentar ao DEMARH(*), o atestado favorável emitido pelo Corpo de Bombeiros; Prazo: Anualmente. 

XXIX. Apresentar ao DEMARH(*), o laudo atualizado, resultante do teste de estanqueidade dos tanques de combustível, 
conforme a Norma Técnica 002/2006 aprovada pela Resolução CEPRAM 3656/2006; Prazo: Renovação da 
licença.  

XXX. A constatação de contaminação das águas subterrâneas deverá ser de imediato comunicado ao 
DEMARH(*), ficando a empresa obrigada a arcar com os custos decorrentes da recuperação dos recursos 
naturais atingidos e de outros danos. 

XXXI. O DEMARH(*), mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e as medidas de controle e 
adequação, suspender ou cancelar esta licença, quando ocorrer: (i) violação ou inadequação de quaisquer 
condicionantes ou normais legais; (ii) omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a 
expedição de licença; (iii) superveniência de graves riscos ambientais e de saúde. 

 

Art. 2º Fica estabelecido ao empreendedor que esta Licença Ambiental Simplificada, bem como copias 
dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes acima citados, sejam mantidos 
disponíveis a fiscalização da SEMA – Secretaria de Meio Ambiente e aos demais Órgãos Ambientais 
Estaduais e Federais. 
 
Art. 3º Será de responsabilidade da SEMA – Secretaria de Meio Ambiente a atualização, bem como á 
inserção de dados no SEIA - Sistema Estadual de Informações Ambientais, incluindo todas as 
informações do processo que gerou a licença ambiental de Localização a que se refere esta portaria, 
nos termos do Art. 11 da Resolução CEPRAM nº 4.327 de 31 de outubro de 2013. 
 
Art. 4º Essa portaria entra em vigência a partir da data de sua publicação. 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, EM 04 DE JULHO DE 2024. 

 
 

 
 

 
Carlos Jackson Vieira Pereira 

Secretário de Meio Ambiente 
Dec. 756 de 11 de março de 2022. 
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XVI. Realizar a segregação das embalagens de lubrificantes que são comercializadas no empreendimento, e 
encaminhar as mesmas para uma empresa devidamente licenciada para o recebimento destas embalagens. 
Prazo: Anualmente; 

XVII. Armazenar os resíduos sólidos em recipientes fechados e em área coberta, encaminhando-os para coleta pelo 
Serviço de Limpeza Pública Municipal e direcionar todo material reciclável para as associações de coleta seletiva 
devidamente credenciada no município;  

XVIII. Promover a coleta seletiva dos resíduos sólidos gerados no empreendimento. Separar e depositar em recipientes 
com cores diferentes de acordo a classificação do resíduo. Encaminhar o material coletado para associações ou 
cooperativas de catadores de resíduos recicláveis com licença ambiental para atuar na área; Prazo: Imediato. 

XIX. Os resíduos sólidos de classe I (perigosos), devem ser segregados, acondicionados e destinados a empresas 
com licença ambiental para atuar na área. Prazo: Imediato. 

XX. As doações de resíduos deverão ser devidamente identificadas e documentadas pelo empreendedor. Fica 
proibida a destinação dos Resíduos Classe I, considerados como Resíduos Perigosos segundo a NBR 10.004/04, 
em lixões e/ou bota-fora, devendo o empreendedor cumprir as diretrizes fixadas pela legislação vigente. Prazo: 
Imediato; 

XXI. Efetuar a operação de descarregamento de combustíveis através do sistema de descarga selada; Prazo: 
Imediato. 

XXII. Manter as câmaras de contenção de descarga selada de combustíveis permanentemente limpas e secas, 
bombeando imediatamente para os tanques, os combustíveis que eventualmente derramarem quando do 
descarregamento; Prazo: Imediato. 

XXIII. Dispor o Plano de Emergência em local de fácil acesso;  

XXIV. Impedir que as águas residuais oriundas de lavagem e limpeza do empreendimento escoem pelas vias públicas; 
Prazo: Imediato. 

XXV. Informar imediatamente ao DEMARH(*), quando da ocorrência de vazamento, bem como promover a remediação 
de toda área atingida; 

XXVI. Manter em condições adequadas de funcionamento dos equipamentos e sistemas de detecção e proteção contra 
vazamentos, derramamentos, trasbordamentos, corrosão em tanques subterrâneos e tubulações, sistemas de 
recuperação de vapores e respiros dos tanques subterrâneos; 

XXVII. Fica expressamente vedada à prestação de serviços de lavagem, lubrificação e troca de óleo de veículos em vias 
públicas. 

XXVIII. Apresentar ao DEMARH(*), o atestado favorável emitido pelo Corpo de Bombeiros; Prazo: Anualmente. 

XXIX. Apresentar ao DEMARH(*), o laudo atualizado, resultante do teste de estanqueidade dos tanques de combustível, 
conforme a Norma Técnica 002/2006 aprovada pela Resolução CEPRAM 3656/2006; Prazo: Renovação da 
licença.  

XXX. A constatação de contaminação das águas subterrâneas deverá ser de imediato comunicado ao 
DEMARH(*), ficando a empresa obrigada a arcar com os custos decorrentes da recuperação dos recursos 
naturais atingidos e de outros danos. 

XXXI. O DEMARH(*), mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e as medidas de controle e 
adequação, suspender ou cancelar esta licença, quando ocorrer: (i) violação ou inadequação de quaisquer 
condicionantes ou normais legais; (ii) omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a 
expedição de licença; (iii) superveniência de graves riscos ambientais e de saúde. 

 

Art. 2º Fica estabelecido ao empreendedor que esta Licença Ambiental Simplificada, bem como copias 
dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes acima citados, sejam mantidos 
disponíveis a fiscalização da SEMA – Secretaria de Meio Ambiente e aos demais Órgãos Ambientais 
Estaduais e Federais. 
 
Art. 3º Será de responsabilidade da SEMA – Secretaria de Meio Ambiente a atualização, bem como á 
inserção de dados no SEIA - Sistema Estadual de Informações Ambientais, incluindo todas as 
informações do processo que gerou a licença ambiental de Localização a que se refere esta portaria, 
nos termos do Art. 11 da Resolução CEPRAM nº 4.327 de 31 de outubro de 2013. 
 
Art. 4º Essa portaria entra em vigência a partir da data de sua publicação. 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, EM 04 DE JULHO DE 2024. 

 
 

 
 

 
Carlos Jackson Vieira Pereira 

Secretário de Meio Ambiente 
Dec. 756 de 11 de março de 2022. 
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                                                                                       5º ADITIVO CONTRATUAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028-22PE-PMG 

CONTRATO Nº 149-22PE-PMG 

 
5º TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS ORIUNDO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028-22PE-PMG POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI – BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique 

Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, neste ato representado 

pelo Prefeito do Município de Guanambi, Sr. ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO, 

doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado, o Sr. REINALDO BARBOSA 

DA SILVA, denominando- se a partir de agora, simplesmente, CONTRATADO. 

 
CONSIDERANDO a solicitação da secretaria de Infraestrutura por meio do oficio , no qual manifesta interesse na 

renovação do CONTRATO Nº 149-22PE-PMG, tendo em vista a necessidade da continuação dos serviços já em andamento, 

evitando-se perdas, prejuízos e transtornos, e que os preços unitários permanecem inalterados, mostrando ser vantajoso para 

o município, e após a verficação de possibilidade legal; 

 

CONSIDERANDO que os serviços prestados pela CONTRATADA possuem caráter contínuo e que a Lei 8.666/93, art. 

57, inciso II, preceitua que a prestação de serviços a serem executados de forma contínua que poderão ter a sua duração 

prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto do presente contrato é a prestação de serviços pela CONTRATADA para “Contratação de empresa ou 

pessoa física para locação de veículos para manutenção das atividades diárias das Secretarias 

Municipais”, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas pela mesma, consta do processo licitatório na 

modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028-22PE-PMG. 

 

 
 

   
 ITEM 

 

 

DESCRIÇÃO 

 

 

DESTINO/ 

HISTÓRICO 

 

 

UND. 

 

 

QTD 

ADITIVADA. 

 

 

PERIODO 

 

 

VALOR 

MENSAL 

 

 

VALOR 

TOTAL 

ANTERIOR 

 

 

VALOR 

TOTAL PARA 

O ADITIVO 

DE 6 MESES  

 

 

VALOR 

TOTAL APÓS 

ADITIVO 

 

 

 

 

 
 

     01 

Caminhão de boiadeiro, 

em bom estado de 

conservação, adaptado 

com grade para recolher 

animais (equinos) soltos 

em vias públicas - 

Solicitado pela Secretária 

de Infraestrutura. 

Locação de veículo para 

recolhimento de animais 

em vias / Motorista e 

manutenção do veículo 

por conta do contratado - 

Abastecimento por conta 

do município. 

 

 

 

 

 

 

SERV. 

 

 

 

 

 

 

06 

 

 

 

 

 

 

Mês 

 

 

 

 

 

 

R$7.122,41 

 

 

 

 

 

 

R$163.489,64 

 

 

 

 

 

 

R$42.734,46 

 

 

 

 

 
R$206.224,10 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS 

Este instrumento vigorará pelo prazo de 06 (seis) meses, vigorando até 30 (trinta) de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogado nos termos do inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93, mediante celebração do termo aditivo, dentro dos limites 

permitidos por lei, somente para o lote de prestação de serviço. Após assinatura do contrato os serviços 

prestados/fornecimentos deverão ser de imediato após solicitação da Secretaria Municipal. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR GLOBAL – Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, 

receberá a importância de R$42.734,46 (quarenta e dois mil, setecentos e trinta e quatro reais e quarenta e seis 

centavos). Pagos em parcelas mensais de R$7.122,41 (sete mil, cento e vinte e dois reais e quarenta e um centavos). 

Totalizando um montante de  R$206.224,10 (duzentos e seis mil, duzentos e vinte e quatro reais e dez centavos), cuja 

despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028-

22PE-PMG. 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas 

 

Guanambi-BA, 28 de junho de 2024 

 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi  

CONTRATANTE 

 

 

 

REINALDO BARBOSA DA SILVA  

CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: CPF:    
 

Nome: CPF:    
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